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ADENDO Nº 01  
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0090/2024 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA DESTINADOS A 

SUPRIR AS NECESSIDADES OPERACIONAIS E DE APOIO LOGÍSTICO NAS 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE QUIXERÉ 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 
INFORMA AS SEGUINTES ALTERAÇÕES NO EDITAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0090/2024: 
 

NO PREAMBULO DO EDITAL DO EDITAL, ONDE SE LÊ: 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: 1 1  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 4  até as 23h59min (vinte e tres 
horas e cinquenta e nove minutos). 
 

LEIA-SE:  
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: 1 5  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 4  até as 23h59min (vinte e tres 
horas e cinquenta e nove minutos). 
 

NA CLAUSULA PRIMEIRA DO EDITAL, ONDE SE LÊ: 
1.0 – DO OBJETO: 
Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
COPA E COZINHA DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES 
OPERACIONAIS E DE APOIO LOGÍSTICO NAS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
QUIXERÉ: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT VR UNI VR GLOB 

1 KIT-ESCOLAR COM: COPO, COLHER E PRATO. UNIDADES 2.300 10,97 25.231,00 

2 GARRAFA TÉRMICA DE 10 LITROS UNIDADES 12 163,55 1.962,60 

3 BANDEJA DE PLÁSTICO UNIDADES 12 30,30 363,60 

4 PANELA DE PRESSÃO 7 LITROS UNIDADES 6 282,20 1.693,20 

5 PANELÃO DE PRESSÃO 10 LITROS UNIDADES 6 315,07 1.890,42 

6 COPOS DE VIDRO C/ 06 UNIDADES CONJUNTO 12 28,04 336,48 

7 
COPO DESCARTÁVEL 180 ML - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 100 UND. 

CAIXAS 12 9,65 115,80 

8 
COLHER DESCARTÁVEL - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 50 UND. 

PACOTE 60 6,80 408,00 

9 CUSCUZEIRA DE ALUMÍNIO PANELA GRANDE N°18 UNIDADE 16 78,57 1.257,12 

10 
GARFO DESCARTÁVEL - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 50 UND. 

PACOTE 60 7,37 442,20 

11 
PRATO DESCARTÁVEL 15 CM - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 10 UND 

PACOTE 60 4,76 285,60 

12 
COPO DESCARTÁVEL 200 ML - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 100 UND. 

CAIXA 60 223,55 13.413,00 

13 GUARDANAPO DE PAPEL – TAMANHO 24 CM X 22 CM UNID. 80 5,38 430,40 
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PEQUENO C/ 50 UNIDADES CADA. 

14 
PAPEL FILME – ROLO PAPEL FILME PVC TRANSPARENTE 
28CM X 0,009MM X 200M. 

UNID. 60 26,39 1.583,40 

15 
PRATO DESCARTÁVEL 20 CM - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 10 UND 

PACOTE 100 6,00 600,00 

16 
PANELA CALDEIRÃO PARA FESTA FAMÍLIA Nº 26 11 
LITROS 

UNIDADE 18 180,74 3.253,32 

17 CALDEIRÃO INDUSTRIAL ALUMÍNIO N°36 32 LITROS. UNIDADE 16 238,33 3.813,28 

18 COLHER GRANDE DE ALUMÍNIO UNIDADE 20 21,53 430,60 

 
VALOR GLOBAL 

   
57.510,02 

 

LEIA-SE: 
1.0 – DO OBJETO: 
Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
COPA E COZINHA DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES 
OPERACIONAIS E DE APOIO LOGÍSTICO NAS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
QUIXERÉ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT  VR UNI   VR GLOB  

1 KIT-ESCOLAR COM: COPO, COLHER E PRATO. UNIDADES 2.300          10,97    25.231,00  

2 GARRAFA TÉRMICA DE 10 LITROS  UNIDADES 12        163,55      1.962,60  

3 BANDEJA DE PLÁSTICO  UNIDADES 12          30,30         363,60  

4 PANELA DE PRESSÃO 7 LITROS  UNIDADES 6        282,20      1.693,20  

5 PANELÃO DE PRESSÃO 10 LITROS  UNIDADES 6        315,07      1.890,42  

6 COPOS DE VIDRO C/ 06 UNIDADES CONJUNTO 12          28,04         336,48  

7 
COPO DESCARTÁVEL 180 ML - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 100 UND. 

CAIXAS 12        145,00      1.740,00  

8 
COLHER DESCARTÁVEL - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 50 UND. 

PACOTE 60            6,80         408,00  

9 CUSCUZEIRA DE ALUMÍNIO PANELA GRANDE N°18  UNIDADE 16          78,57      1.257,12  

10 
GARFO DESCARTÁVEL - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 50 UND. 

PACOTE 60            7,37         442,20  

11 
PRATO DESCARTÁVEL 15 CM - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 10 UND 

PACOTE 60            4,76         285,60  

12 
COPO DESCARTÁVEL 200 ML - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 100 UND. 

CAIXA 60        223,55    13.413,00  

13 
GUARDANAPO DE PAPEL – TAMANHO 24 CM X 22 CM 
PEQUENO C/ 50 UNIDADES CADA. 

UNID. 80            5,38         430,40  

14 
PAPEL FILME – ROLO PAPEL FILME PVC TRANSPARENTE 
28CM X 0,009MM X 200M.  

UNID. 60          26,39      1.583,40  

15 
PRATO DESCARTÁVEL 20 CM - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 10 UND 

PACOTE 100            6,00         600,00  

16 PANELA CALDEIRÃO PARA FESTA FAMÍLIA Nº 26 11 LITROS UNIDADE 18        180,74      3.253,32  

17 CALDEIRÃO INDUSTRIAL ALUMÍNIO N°36 32 LITROS. UNIDADE  16        238,33      3.813,28  

18 COLHER GRANDE DE ALUMÍNIO  UNIDADE  20          21,53         430,60  

  VALOR GLOBAL         59.134,22  

 

NA CLAUSULA TERCEIRA DO EDITAL, ONDE SE LÊ: 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 57.510,02 (cinquenta e 
sete mil e quinhentos e dez reais e dois centavos) 
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LEIA-SE: 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 59.134,22 (cinquenta e 
nove mil e cento e trinta e quatro reais e vinte e dois centavos). 
 

NA CLAUSULA QUARTA DO EDITAL, ONDE SE LÊ: 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM 
PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e 
os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 
licitaquixere2024@outlook.com ou mediante protocolo no setor de licitação, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços jutamente com a 
documentação de habilitação via e-mail: ATÉ 11 de outubro de 2024 às 
23h59min. Caso o proponente opte por apresentar os documentos cima citados no 
setor de Licitações, esta entrega deverá ocorrer até o dia 11 de outubro de 2024 
às 13:00hs. 
4.1.2 O fornecedor/prestador de serviços interessado, após a divulgação do 
aviso de contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, 
no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as 
seguintes informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando 
couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 
gerais da contratação, constantes do procedimento; 
IV - O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 
V - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 2021 (Não emprega menor). 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo 
constante no Anexo deste Edital. 
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 
exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, 
constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela 
administração. 
4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados junto a 
proposta, que comunicará ao participante vencedor, ou seja, de melhor proposta 
para apresentar, via e-mail ou  protocolado no setor de licitação, até 03 (três) dias 
após considerada vencedora: 
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LEIA-SE 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
4.2. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM 
PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e 
os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 
licitaquixere2024@outlook.com ou mediante protocolo no setor de licitação, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.2.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços jutamente com a 
documentação de habilitação via e-mail: ATÉ 15 de outubro de 2024 às 
23h59min. Caso o proponente opte por apresentar os documentos cima citados no 
setor de Licitações, esta entrega deverá ocorrer até o dia 15 de outubro de 2024 
às 13:00hs. 
4.2.2 O fornecedor/prestador de serviços interessado, após a divulgação do 
aviso de contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, 
no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as 
seguintes informações: 
VI - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
VII - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando 
couber; 
VIII - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 
gerais da contratação, constantes do procedimento; 
IX - O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 
X - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 2021 (Não emprega menor). 
4.2.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo 
constante no Anexo deste Edital. 
4.2.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 
exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
4.2.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, 
constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela 
administração. 
4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados junto a 
proposta, que comunicará ao participante vencedor, ou seja, de melhor proposta 
para apresentar, via e-mail ou  protocolado no setor de licitação, até 03 (três) dias 
após considerada vencedora: 
 

NO ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA, no ITEM 2 ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO, ONDE SE LÊ: 
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2 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:  
2.1 ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS: Para determinação das especificações dos 
produtos segue em anexo as tabelas devidamente discriminadas de acordo com a 
especificação dos itens e os quantitativos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT VR UNI VR GLOB 

1 KIT-ESCOLAR COM: COPO, COLHER E PRATO. UNIDADES 2.300 10,97 25.231,00 

2 GARRAFA TÉRMICA DE 10 LITROS UNIDADES 12 163,55 1.962,60 

3 BANDEJA DE PLÁSTICO UNIDADES 12 30,30 363,60 

4 PANELA DE PRESSÃO 7 LITROS UNIDADES 6 282,20 1.693,20 

5 PANELÃO DE PRESSÃO 10 LITROS UNIDADES 6 315,07 1.890,42 

6 COPOS DE VIDRO C/ 06 UNIDADES CONJUNTO 12 28,04 336,48 

7 
COPO DESCARTÁVEL 180 ML - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 100 UND. 

CAIXAS 12 9,65 115,80 

8 
COLHER DESCARTÁVEL - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 50 UND. 

PACOTE 60 6,80 408,00 

9 CUSCUZEIRA DE ALUMÍNIO PANELA GRANDE N°18 UNIDADE 16 78,57 1.257,12 

10 
GARFO DESCARTÁVEL - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 50 UND. 

PACOTE 60 7,37 442,20 

11 
PRATO DESCARTÁVEL 15 CM - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 10 UND 

PACOTE 60 4,76 285,60 

12 
COPO DESCARTÁVEL 200 ML - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 100 UND. 

CAIXA 60 223,55 13.413,00 

13 
GUARDANAPO DE PAPEL – TAMANHO 24 CM X 22 CM PEQUENO 
C/ 50 UNIDADES CADA. 

UNID. 80 5,38 430,40 

14 
PAPEL FILME – ROLO PAPEL FILME PVC TRANSPARENTE 28CM 
X 0,009MM X 200M. 

UNID. 60 26,39 1.583,40 

15 
PRATO DESCARTÁVEL 20 CM - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 10 UND 

PACOTE 100 6,00 600,00 

16 PANELA CALDEIRÃO PARA FESTA FAMÍLIA Nº 26 11 LITROS UNIDADE 18 180,74 3.253,32 

17 CALDEIRÃO INDUSTRIAL ALUMÍNIO N°36 32 LITROS. UNIDADE 16 238,33 3.813,28 

18 COLHER GRANDE DE ALUMÍNIO UNIDADE 20 21,53 430,60 

 
VALOR GLOBAL 

   
57.510,02 

 

LEIA-SE: 
2 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:  

2.1 ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS: Para determinação das especificações dos 
produtos segue em anexo as tabelas devidamente discriminadas de acordo com a 
especificação dos itens e os quantitativos. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT  VR UNI   VR GLOB  

1 KIT-ESCOLAR COM: COPO, COLHER E PRATO. UNIDADES 2.300          10,97    25.231,00  

2 GARRAFA TÉRMICA DE 10 LITROS  UNIDADES 12        163,55      1.962,60  

3 BANDEJA DE PLÁSTICO  UNIDADES 12          30,30         363,60  

4 PANELA DE PRESSÃO 7 LITROS  UNIDADES 6        282,20      1.693,20  

5 PANELÃO DE PRESSÃO 10 LITROS  UNIDADES 6        315,07      1.890,42  

6 COPOS DE VIDRO C/ 06 UNIDADES CONJUNTO 12          28,04         336,48  

7 
COPO DESCARTÁVEL 180 ML - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 100 UND. 

CAIXAS 12        145,00      1.740,00  

8 
COLHER DESCARTÁVEL - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 50 UND. 

PACOTE 60            6,80         408,00  

9 CUSCUZEIRA DE ALUMÍNIO PANELA GRANDE N°18  UNIDADE 16          78,57      1.257,12  
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10 
GARFO DESCARTÁVEL - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 50 UND. 

PACOTE 60            7,37         442,20  

11 
PRATO DESCARTÁVEL 15 CM - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 10 UND 

PACOTE 60            4,76         285,60  

12 
COPO DESCARTÁVEL 200 ML - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 100 UND. 

CAIXA 60        223,55    13.413,00  

13 
GUARDANAPO DE PAPEL – TAMANHO 24 CM X 22 CM 
PEQUENO C/ 50 UNIDADES CADA. 

UNID. 80            5,38         430,40  

14 
PAPEL FILME – ROLO PAPEL FILME PVC TRANSPARENTE 
28CM X 0,009MM X 200M.  

UNID. 60          26,39      1.583,40  

15 
PRATO DESCARTÁVEL 20 CM - MATERIAL PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE EM POLIPROPILENO PCT COM 10 UND 

PACOTE 100            6,00         600,00  

16 
PANELA CALDEIRÃO PARA FESTA FAMÍLIA Nº 26 11 
LITROS 

UNIDADE 18        180,74      3.253,32  

17 CALDEIRÃO INDUSTRIAL ALUMÍNIO N°36 32 LITROS. UNIDADE  16        238,33      3.813,28  

18 COLHER GRANDE DE ALUMÍNIO  UNIDADE  20          21,53         430,60  

  VALOR GLOBAL         59.134,22  

 
NO ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA, no ITEM 10. ESTIMATIVAS DO VALOR 

DA CONTRATAÇÃO, ONDE SE LÊ: 
 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O valor estimado para este objeto é de R$ 57.510,02 (cinquenta e sete mil e 

quinhentos e dez reais e dois centavos).  

 

LEIA-SE: 
 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O valor estimado para este objeto é de R$ 59.134,22 (cinquenta e nove mil e cento 

e trinta e quatro reais e vinte e dois centavos).  

 
 
 

Quixeré-Ce, 10 de outubro de 2024. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
MARIA ELENEIDE FERNANDES DE BRITO 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
 
 


		2024-10-10T17:19:25-0300
	MARIA ELENEIDE FERNANDES DE BRITO:36815357368




